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Pclo presente Ternto cle Contrato, regiclo pela t-ei Federal n.o

14.133121 e alterações posleriores, que erttt'e si celebram $

I'ITITFEITT]II.A MU]\ICIPAL DE CAPEI,A DO ALTO
AI,trGRE, pessoa jr.rr'ídica de direito púrblico interno, CNP.I
sob u r)"' l'-i .897. I I l/000 l-gJ , coln sede na l{ua Lindaura
Salructria C'ostÍr, l)u i l6 Centro, Capela clo Alto Alegre.
[Jeh ia, nestr.: . ato representado pelo, Sr. Luis Ronteu
OÍivei!'a .Vl*l§earcnhas, Prefcito Municilral., rloravante
clenrrrninailu tlON'l'l).A'['ANTE, e., clo oLrtrr-r, ár en]rpesa MIT
ilN$,ENF.tARlA'fl CONS'I'I{UçCi'US LTDA. I nscrito dt>

CNIU sob o n",1.3,2$4.763/000 l-67, ttesiclerrte na Rr-ra "loãti
Zaoai:ifs Ctiiinarães, nt'134, Certtro, liova Firtinrtr. Estacl«-l iitr

Baliia CIL:l]: ,i4.6tl'2-001), representacio pelo Sr'. Igor Matos
cle Oliveira, insçrito no CPt' sob o n" (fl l.*t:F.:F** -25,
clenominando-se a partir de írgora ('Oli'lltATz\DO.
Resoli'ent firrner o presente 'Termo c{e flontratr). com base lra
lnexigibilirtade de Licitação no 0f]3/2025, regiclo no que
couber pela Lôi Federal no 1-{.1 33 21 e alterações
sutrso-^qttentes,, e pelas clirr rsu las c-l cor lcliçõe s erbaixo
estabeleciclas:

cl,ÁLjstjt,A pt{.Ilvt§tRA - t}i:) (i[}JET"(,}

Corrstitui o objeÍo clo presente conrrato a"Contratnção tlc empresa p?rt? prestaçâo tle serviços
cle engenharia para acompanhamento 'e'fiscrrlizaçáo tle obras públicas, atenclelrdo as
demandas do Municipio de Capela dir'Àtto Alcgrd/tsA. conf'onne tlisposições estabclecicÍas rra

tnexigibilidade de Licitação n" ü03/2025, autorização conticla nos Processo Adnrinistrativo
de n" 004/2025, que indcpendentc dc transcrição integrarn o presente contrato, e ,4,rrexo Único
tieste instrtrrnerrto ctlntratua l.

cLAUSUt-,A SIIGITNDA - RIIGIkili DIi üXXtCtrÇAO

U presente contrato terá o regime cle execrrção erlpreitada prlr preço global

clÁrisut À TER(:Iiu{.Â - D(i rNsrtu;Mllryr,:i vINCtJLAToRIo

O cresetttc con1r,a1o está r,irtcr-ilacíd ao Pi'r,i,:esso.a,drninistrntivo n" 004/2025. Ine.rigiirili«Jade clç.

t-icitação r't" 0ü:ri2025, e proiroslâ cumeroial "eilresentaCa pela CON'I'RA'i'1,D4. que
itttlepertderrte de transcliçâo inl,.:lirarrr este irrstrrrrncnto colrtratual.

cr,Áusur-A euArt"A - vAr,oi( E coNDrÇeirs »r pAcAMENTo.

Pela perfeira execLrçào dos serviçcs, objeto cleste c«rntraio e obdecidas as clemais condições
estipulaclas neste instrurnento. r CON'I'RA1'AN1'E pagará à CON'|RA'|ADA o valor cle R$
6.100,00 (Seis nril e celn reais) nrcnsal. l-endo conro valor Global do refbrido conlrrito, o valor
de R§i 73.200,00 (Setenta e três nril e cluzentos reais).

Purágrufo Primteirb: A COl.ll'ii.,tfÁ,DA'cririlir'iric irprescnlarir Nota Fiscal/Fatula dc acu'clo corrr
os serviços l)restit(iris" ci'.:vendo a llâjsina.ser de.,,oil'ida à CION'I"RA'I'ADA, ern c:aso cle erro.

Parúgru/b Segundo: O pagantenlo fica,corrtlicir.rrrado à corrrprovação tle clue a CION'IRATADA
cltcorltla-se aCírnplente com a reg.ulariciade tiscai, devendo ser cornprovada nrediantc:
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a) Certidão Coniunta de Débitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secrettrria dir Receitti F-ederal (I ei Federal n'8.212191 e 14.333121)',

b) Certificad.o cle Regularidade do FC'I'S, fornecido pela Caixa Flconômica F'eclcral, dentro do
seu prazo de validade (l-ei liederal n" 8.036/1990 e I 4.333171);

c) Certidão Negativa cle Débitos Trabalhista§,,dentro do seu prazo de validade (l--ei Federal n"
12.440120 t I e | 4.333121 );

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributaçào do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito 
'paia con a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, dentio'do seu prazp de.i:qljijadê; ,. ,l

cLÁusuLA Qti Itr{T'A - t)o ITEAJIJSTE

Mediante exp-resso pedid.o cla CONTRATADA, o ptesente contrato poderá rer serrs preços
reajustados pelo IPCA - Índ,íoe de Freços ao Consuniidor: Arnplo, clivulgado pelo IBGE na data
base do ternlo cle Rea.iuste, obsúr\ ado o tmnscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
c()utt'ato e do pedido pleiteado.

Parúgrufo Primeiro: Deverá a CONI'RATANTE veritlcar se assiste clireito a COI'{'fRAl'ADA e
elaborar Tenno de Reajuste Corrti'atual definindo o pqrcentual de reajr.rste e uovo valor do contrato.
em período máxin'ro de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA - RETEnJÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de seiviçosiproclutos fornecidos objeto deste contrato. o
CONTRATAN'IE deverá rcalizar a Retêpção do Imposto de Renda confornre percentuais
estabelecidos no anexo I da Insirtrção Norrnativa RFB n9 iZ3q, d" I I de Janeiro cle 201 I e Decreto
Municipal no 084 dc 24 de Julho de 2023" sob pena:de ficar configurada renúncia t1e receita nos
termos da LeiComplementar l0l/00.' . :

Parágrafo Primeiro'- A CONTRAI'ADA cleverá destacar r:a Nota Fiscal o perceritual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Plestaçáo de Serviços/Produtos Fonreciclos, sob pena
sotrer retenção conllorme apuração realizada pela CON'l'RAI'ANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá ettcaminhar en-r coniunto corn a Nota Fiscal erniticla as declarações constantcs uos anexos l,
II oLr III do Decreto i\{unicipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isençâo pretendicla.': ,

CLÁUSLTLA SETIMA - DOS SERYIÇOS

4.1 - Os Seviços dc.verão ser prestados ein confol'rniclade cont as condições conticlas no Processo
Adnr. nn 00412025 e proposta cornercial apresentada pela CONT'RATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Seruiços .serão prestgdcrs no Município cle Capela do AIto Alegre e Ílscalizado por
servidor responsávei designado pela unidaderradministrativa equivalent'e <Ía unida<Je solicitante, o
qual procederá à conferência clos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação clo ob.ieto aqui registraclo só se dará após adotados, pelo
Mr-rnicípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da t,ei n.o 14.133 21.
4.3 - EIn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto ef'etivamente
prestados, o Fornecedor será notiliçado irnediatanrelrte, para adoção das providências cabíveis.
4.4'O praz.o pam prestação dos sen,iços será irrrediato, contados a partir dEr assinatura do termo cle
contrato.
4.5 - () prazo estabeleoido no itenr 4.4 poderá ser prorrogÍrdo, quando solicitado pelo Fornecedor e
clesde qLre ocon'a nrotivo justificado, cgrnpiovgdo e aceito pela Administração.
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cLÁusuLA oITAvA - DA Dr)"rAÇÃo onÇennnN'rÁma

As despesas clecorrentes deste c:ontrato, cõrrerão por conta da seguinte dotaÇão fixada na Lei

Anr"ral

O/tll.{II}ADl{

0814 Sec. Municipal de

lrr fiaestrutura c Serv iços

Publicos

CLÁTJSULA I'iONA - DAS GARAI{TIAS EXIGII}AS
i : , .t'":

j i' 
.1

Parti este colttrato não f oratn exigicltrs garantias.

-
CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇ.ÔES DAS PAIITES

[ - Constitui obrigaçào rla CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos que venltarn a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor respolrsár'el pelo recebimento e confbrência do objeto deste ittstrumento;

c) Efetuar os pagamentos confrirnte disposto no contrato;
tl - Constitui obrigação da CONTRAT'ADA;
a) Responder eni relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais colno: salários, seguros cle acidentes, taxas, itttpostos. corttribuição tle

vales-refêições, vales-trausl;rirtes e oufras exigências fiscais. sociais e traballristas:

b) Responder por quaisqrrcl cltinos causados diretamettte à administração ott a terceit'os,

dei;orrentes de sr.ra culpa ou tioio ita execüção do colttrato;
c) Comunicar à corrtratante. por esorito, quaisquer anonnalidades de caráter ttri:retlte, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa eXecução do contrato:

d) Emitir todas rs Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometel'-se a atencier conr presteza às reclamações sobre a qualiclade e 1:ontualidade da

entrega do material, providerrcianclo sua imecliata correção, sem ôltus para o MLrnicípio;

0 Entregar os Berrs/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONl'RATANTE.
g) E a obrigação clo contratado de manter, durante toda a execução d«; corrtrato, etl

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação rra licitação, ou para a qualificação, na contlatação clireta;

cr.Árrsul,a oÉcmnl PlttsrtitRÀ - rlA ALTER{ÇÁo

Hste Contrato poderá srrr mociiíicaiio nos sclluintes termos:
I - Unilateralmente, tr critério tlrr Adrninistração:

a) QLrando nccessária modificação no projeto oir das especificações do ob.ieto. por motivo
clev idamente .i ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da niajoração ou reclução quantitativa clo objeto

contratual até o limite perrnitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveuientc a substituição da garantia de exccttção;
b; Necessária a rnoclificação de regirne ou moCo de execução. por vcrificação da

inaclequação das condiçõres originárias;
c) Necessáiia a nrodilicação tla lbrnra de pagatnento, por tnotivos relevantes e

supervenientes, mautido o r;aior inicial;

FOIYTE DT!

RECURSOS
ELEMEI{TO DE

DESPESA
[,ROJET'O/AT'IVIDADE

1.500.0000
-13903900 -- Outros Serviços

de Tet'ceiros - Pessoa

Jr"rríclica

20A2 Nzlanutençío cle Serviços
'l''ecn i!:trs ,e Adminisjrativos ,, i:,
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rl) para restabelecer o er.lLri!'íbrio ecçinômico-financeiro inicial clo contrato eln caso de tbrça
maior, caso tbrtuito oi"r iirto 'Jo príngipe ou erlr decorrência de fatos itnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalcu,láveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuaclo, respeirada, enr qualcluer caso, a repartição objetiva cle riscr-r estabelecida no
contrato;

Pardgrufo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceiÍar, nas nlesmas condições desle contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até lirnite de25o/o (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial do
Contrato.
Partúgrafo Segunclo: A CONTRATANTE responderá a CON'I'RATADA em prazo máximo de 20
dias. prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimerrto do equilíbrio econômico-
flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGTII\DÂ - DT\ RESCISÃO
:

Dar-se-á a rescisão de pleno dircitc deste Contralo, independentemente de rrotificação judioial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no" art.,I37. da lei 14.l33121. sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

PurdgruJb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem quç haja culpa da CONTRA'|ADA, será esta
ressarcida dos pre-iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua iescisão.
ParúgraJb Segunilo: Os casos cJe rescisão contratual serão lonnalmente motivados, arssegurando-se
à CONTRATADA o direito à prév'ia e ampla elefesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo cle força maior, fique temporariamente impediclo de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigaÇões" deverá comunicar o fato irnediatarnente à Íiscalização.
ainda que verbalrhente, ratiÍicando por escrito.

§ lu. Na ocorrência de motivo de l'brça rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podenclo qualcluer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'lE obrigado
ao paganrento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANT'E e o CON'IRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
t'orça rnaior.

C]LATJSULA DECIMA QUAR'I'A - DAS PENALIDADES

A inexecLrção, parcial ou total, ,.le qualqucr das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções plevistas no artigo I 56, Lei n.o 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla
clefesa eln processo adm inistratir,o.

§ lo- A multa será graduacla de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes linr ires.

L 0,5 oÁ (Cinco décimris por cehto), ao dia, até o trigésirro dia cle atraso" sobre o valor da
parte do serviço não iealizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequeute ao trigósimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CION |RATADA o
valor de qualquer nrulta porventura irrrposta em virrude do clescumprimento das condições ora
estipuladas:

§3"- As ntultas previstas ncsta clausula não tem caráter conrpensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CON'I'RA'I'ADO. rll responsabilidade pol perclas e danos, ou da imputação de fbrma
cumulativa de outras sanções prcvistair rra Lei 14.133 21, decorrentes das inlrações cornetidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO F,UNDAMENTO LEGAL tr CASOS OMI,SSOS

O presente contrato rege-se peio disposto nas Leis Federais no 14. 133/21 e suas alterações
posteriores, constituinclo ato-iurídico perfeito e confbrindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLATISULA DEC]IMA SEX'I'A - I}A VIGÊI\CIA

O presente contrafo passará n vigorar a partir de 08/0 ll2)25, corn término ern 3 l/l 212025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo ooln as disposições da Lei n' 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _,FISCAL DO CONTNATO,:
F-ica designado o Sr. ;\nna Beatriz Souza Maciel. Matríoula no Z}l254,responsávcl pela Pref'eitura
Municipal, com o obietivo de acompánhaq, inspeciofar, encaminhar e verificar a contbrmidade da
execução deste contrato de aoordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro cio M'unicípio cle cle qLralqrrer oLrtro por
rnais privilegiado que seja" pirra dirimir te Contrato
Assirn, por estarern jLlstas e acertadas, subscrevem as partes o presente Ter'nlo de Clontrato., em 2
(cluas) vias cle igLral teor. e fornrÍ1, dando-o como bom e val roso, na presença cle dltas testernLrnhas

Capela do Alto Alegre, Bahia, 08 de .laneiro de 2025

LUIS ROME

MF EI\G

festernurlhas:

,qr*^i r--\*tn, &- §*Ã

CARENHAS

C

IVlun

T

A

'

r

Nônret o í,.).rtÇ, f 5 ""{AôPF'; q"4 6 ) "t t cPF:oS4 +g33."3S1S
otne:

de Olir,'eira
CONTRATADO



\/

\-

.j

PffiEFEITU RA M U[:tl IttP&L'Ü E

frAPHLA ffiC} &t-TÜ AtEüHH I H&HIA

RESTIMO DO CONTRATO }'I'OO4 12025

Contratante: PREFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito puUú"" itrterno, CNPJ sob o n'13.89?'111/0001-97' com sede na Rua

'i;;ã;r, Sapucaia Liosta, no I i 6 -.Centro, Capela d. Alto A1egre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Lús Romeu Oliveira Mascarenhai, Prefeito Municipal'

contratado' rvrr rNCrNria'rfu E CoNsrRUÇoES LTDA' Inscrito'^do CNPJ sob o no

43.204,763t0001-67, Residente na Rua 5oão zacarias Guinrarães, nn 134, Centro, Nova Fatinta,

Estado da Bahia CEP: 44.612'000, representado pelo Sr' lgor Matos de Oliveira' irtscrito no

CpF sob o no 071.**rÉ.{.**-2S.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de sertiços de.engenharia para aconipatthamento

e fiscalização ,t. otrru, ptit,ti"or, atendendt a§ dentandas clo M.nicípio de Capela do Alto

Aiegre/BA
Fundamentação Legal: Art .7 tl lttciso Ill da Lei tto 14.13312Ü21 .

valor clo contrato: R$ 73.200,00 lsetenta e frês 
mil e duzeutos reais).

Data da Assinatura: 08 de .laneiro de 2025.

Vigência: 3 i de Dezetnbro de 2425
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Endereçff;

43,204.76310001-67

f4ATÜS Ê T'RANÜO TONSULTORTA E §ERVIçOS LTDA

RUA JOÂÜ ZACARIAS GUIMARAES 134 CÀSA / CENTRO / ilIOVA TATTI,IA I
BA I 44642*ü0CI

A caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio,de 1g90, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valida úettl/1212ü24 a üglüLlZ0Zs

Certificaçãs s{ ú Íneror 2ü 24LZt L0S4BS6z4gZ6CIZ 1

l n{*rrytnçísrs übti#a ern 1S/ 12/2ü24 1"6; 22: 59

A utilieação deste certificado para os fins previstos em Lei êsta
condicír:nada a verificação de'autenticidade no site da caixar
www.ealxa.gov.hr

t
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http'g//coneutt$"çrttflfug,gW,brlwfl#ult,a*t:rllSir:'iririÍ,/{ qri,,:.,iríÍ,rí ri[rrrà!]*:nÍriii,:oÍ 111
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pffiffir:ffiüyllHÁ\ MUNlClpAh mffi r-íüvA rÁxr#Â
NÜVA FÂTIMA - SAI-IIA

t)ffpÂltTAtu4ffi fuTf,) mtr ARRECADAÇÂü IRIBUTÁ$*íÁ
üertidâo N0: ü00üüü1d

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipat cobrar e inscrever quaisquer dÍúdas de
re§pon§abilidade do sujeito passivo acima identiÍicado gue vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, retativas a cÍeditos tributários e
ínscnlções ern dívida ativa do Município, admlnistrados pelà Fazenda Municipal.

Esta certidão refere'se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda
fiíunicipal.

GÉPáfrfir *ffi : 1 *j,1ZtZü14 X&:Z§:üb h*r artrs de BrasÍlia

EjffitTlüâ,tr-ü#: 1&í12t2{i24 1ü 2'i.ii# rir:ril{r# de l3ra*,íh';t

â-T*": fiíü3r2ü25

ü8" V eLfü fi-Çi4i*; ceÍfi vV 1 *

líoriíhua a aúÍênticldôd€ dessô e8Íttdóô acegsôndo o porbl: [!@oorlsuwsb,ÁlqvÊti]liln&ôgl§!)irçs-r.d
&alquer rar*ra ou ernendx invalidará Gsts docurno,ltü.

f,I EGATIVA BE NÉBITüS fUlU$*Ifr XPÂISüHnT;üÂ#
torlÍr'übuünt*:

End*r"aço.

CtrrnpÍememf§:

N*\r,,$' FrAYll,.tA - t3A

* .1,?.a * .! d, ,Ê ,+*

MrtTü*lj i:' H Âf'-,Cü i.:ü N."§ t JL'f üHl/\ H SE RVICOS LTDA

RÍ.JÂ Jü'AL] ãÂÇATTIA§ Lit JIMÀRAES, 1 34 Çf;NTRO

üidsdeíUF:

üFFiTNF-J; rü30ü* r $ 7

$n* cri çãc §çtadua ilRGl

!r:sei"r ç*s frft u n icipat : 03'd:i0ii4 0i gS§

h ttpt :/fumnr. keBpinfoúTnâ $ta.toín. b r/p r : r t cr I lwe r;/s i t e k: r i r r k r -t ; i i # 1lr

er. rl. 
lti
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ryrNts]"Ê&rü üA FAãHr{r}n
§eçretaria {a Reüeiia Fuçlerml do srasil
Frq:mu rad urla *üÊ raI gr* r#dnàã NãàünaI

cERTtDÃo NEGATIvA op nÊgros RcráTrvos Aos rnrBuros FEDERATS E À DÍyrDA
AnvA oa uulÃc

Ig.T9, MF ENGENHARIÀ E C0NTRuCOE§ LTDACNPJ: 43.204.2631000 I _62

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e ínscreyer quaisguer. dívidas deresponsabilidade do suieito passivr: acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlificado quenâoonstam pendências em seu norle, ,*lrtirm a crédiros tributário§ administrados pela §ecretariada Receita Federal do Brasil.tnrà)'e a jnscrições em Dívida Atíva da união (DAU) junto áProcuradoria-Gerat cla Fazenda frraciánai lneFN). 
"

Esta certidão é valida pâra o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no cãso de ente Íederaüvo, paraiodos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçilo dosujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e ábrangeinclusíve as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. í 1 o, ràin"'a_aiã,'0" 24 de julho de 1 g91 .

A aceitação desta certidão está condicionada-à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarnenle corn base na Porlaria Conjunta RFBIpGFN no Í.751, de ztlaí2014.Emitida às 12:15:44 do dia 11t11r2oz4 <hora e data de Br:asiliar.
Válida até 17t05tZ0ZS.
Código de controle tla certidão: 3908.EBCS.29SF.6AD8
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.
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EERTINÃO §§GATIVA DE DÉBITOS TrLABâI,HÍSTAS

Tiome: MIi EN(;IINIIARíA }I COI'ITRUCOES ],TDA (T,,ATRIZ E F:II,ÍAIS}
CNPJ: 43. 2A4 .'t $3 / frü01-6?
Ceri-id&o no : S?083053/2ü24
Expediçáo: 18112/2A24, às l6:26t52
validade: 76/Ü612A?-5 1-80 (cento à oitenta) dias, conf-adÕs da data
cie suâ expedj çào

Certifica-se que Mr E1ÍGENITARIA E CONTRUCOES LTD.§ (!{ÀÍRIZ É Í'I[IãrS],
inscriLc (a) no CbtpJ s;oh o no $.2A4.7ffi/OAA,-67, I{ÃO CO§SIâ' corno

inadimplenie itç Banco Nacionai de Devedores Trabaihistas'
Certidào emiiida com i:ase nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis cio Trabalho, acre.scentaclos pelas Leis r,S - 

o 'L?.440/zAL\ e

j.3.46'7/2CI1..7, e nci Àlo 01/2022 da CGJT, de 2J. de janeÍro de 2422.

Cs dados constantes ,Ceôta Certidão são de responsabÍLidade dos

Trihunai.s cir:'l'rahall'to.
tio caso de pes$oa jur:idica, a Certidão atesta a rllllpr€sr.i en relaçãc
a todos: os iiêus est-abeiecimentos, agências ou f j.liais 

"

À aceicação ctesLa certidão condiciona-§e à verif:caÇâo de §uâ

autenticidade no port-al do'I'ribunal Superior do Trab,alho nã

internet (http t i /wvtw.Lst. jus.brr) .

Xertidão emitida gratuitamente.

TNFORI,IÀÇÃo ruponrÀr{TE

Do Balco Nerc:-onaL cie Devedores Trabalhistas r)oft.:;--ílffi o§ dadts
necessários à ident- j f icação clas pessoas naturais * juridi*as
i-nadirnplentes 5:eranLe a Just.iça do Trabalho quanLo à; obrigaçÕes

e§t"af)eleciaa,r em "çenteÍiÇa conclenatoria trans lt.rcla enl i ulgad,o ou ern

ar:<:'rdrts ju<Jicjaj.:; t:Iaiialhistas;, -Lrrc;lit§j-rre ntl ÇOnCernente âS§

te{.:Çjhi.m*ri l*oÍi previ^rJellcÍí1rios, a hunor'.il-it'r\, I Çtl§tâs, ô

emol uin*Íi t-oii (.rrr i, r'er:o i lr lmenl-os deterrninados eH Ic i ; ir'i1 ilecçrrentes
de ex*cuç?t<; ri<* ac(;r'rÍ*..; firm,lclos pürül)r.e o Ministêri* Público d,o

Trabalho, (:r.){ni r,i$âo r.Jc* {"loncll1. i.açãei Pr*viit §u dem$i s t .i: * }os {uê, psr

dírpos i çár: lr.tq;LllÍ (.:üril iver: f urÇil ilxü(:Llt- i vnr,
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tr]lt I,'ÂH["N I]/t

Í'inrissiim: I {t/ l2l2t24 l(::2í*

Certidã«r N*g*tivn de Débitos Tributárirs

(Emltlda para os odeltos dr:s «rt*. 113 e 114 «ta Lal3.95S de 11 de dszembro ds 1081 . Códlgo
Tributárlo do Êstado da Bahla)

ü*rtiçJârt Nu; 2üã4S47ü2SS

RAZÀS $t)fiírrr

X X X h X X .X h X X X }i X. X X X, H X X X X X hX }ffi X X XXX X XX XX X X :

ÍI'ISüRlÇÀt"i ilST,rttlLJÀL ' !
CNFJ

43.2$4.7ú.1/ü001-&7

Fisa i*rtificado que náo conslarn, até a presente rlata, pendêncías de responsabilidade da pessoa física ou jurídim acima
idenliflcada, re[aiívas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta oertidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusíve os inscntos na Dívlda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobi'ar quaisquer débitos que vierem a ser apuradog posteriormente"

I Erniüda ern 18t12J2024, r:oníornte Portaria no glB/99, 
,sendo 

válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
\-/ gm§§AO.

AUT§Í-lTlOlPAt)Ê t)É*iTH üOcUMENTO pODE §ER COMPHOVÂDÀ NA§ lN§pET0ftlA§ TAZEUDÂnU
üU VIA INTÊRNET, NCI HNDEREÇO http:/lwww.goÍur.ba.guv.br

Ybllúír,,r,,,' íi,,i)t4i$iríihrtílír r.,ií'rjtrÍlttt írô.:tlílãüorigktAl tl$ trr»crtç"âo irü tíal: irrr ilri (iN[r.i dâ
S*crlitüri*l rla Í{sr;oita f'ê{tsíâl r1n Mlniatárrer iln FaE$ntla.
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